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Joinville, 11 de dezembro de 2024.
 
À SAP.LCT
 
Assunto: Pedido de Esclarecimento x Análise de Anulação dos itens 30 e 32 - Pregão

Eletrônico nº 401/2024.
 
Prezados,
 
Considerando a tramitação do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº

401/2024 para Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de dietas enterais e módulos
nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do
Hospital Municipal São José, decorrente do processo de requisição de compras SEI nº 23.0.243768-8, com
data de abertura prevista para o dia 13/12/2024 às 08:30 horas;

Considerando que através do pedido de esclarecimento presente no documento SEI
nº 0023879624, observou-se uma falha no sistema durante os registros dos itens deste edital; 

Considerando que já houve uma necessidade de suspensão do processo devido outro
problema verificado no mês de setembro, o que acabou postergando muito o processo licitatório;

Considerando que as dietas enterais e suplementos são itens importantes aos pacientes
internados e acompanhados pelo Hospital Municipal São José, e que alguns itens não possuem mais saldo
ou ata de registro de preço,

Entende-se que a alternativa mais viável neste momento para sanar esta falha, é a
anulação dos itens (30 e 32) com equivoco de parametrização.

 
Sem mais, o Serviço de Nutrição e o Hospital Municipal São José encontram-se à

disposição para eventuais esclarecimentos.
 
Atenciosamente,

 
 
 

 
Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Debortoli,
Coordenador(a), em 11/12/2024, às 14:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior, Diretor (a)
Presidente, em 11/12/2024, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023891049 e o código CRC D4271684.
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